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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL
DE PRESTDENTE MÉDICI, ESTADO DE
RONDONIA, Vereadora MARIA CUSTODIO
V.S. NOVAIS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
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RESOLVE:

Art. 1o Suspender 30 (trinta) dias das férias do servidor Flávio PIinio da
Silva, período aquisitivo 201812019, compreendendo os dias 0111112019 a 30/1 112019,
por imperiosa necessidade da administração da Câmara Municipa!.

Art.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal

Palácio Tancredo Neves, 29 de outubro de 2019.

Presidente
VER.MARIA ) V. S. NOVAIS


